
GOVERNO DO ESTADO DOPARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ESPORTE, CULTURA E LAZER 

AUTORIZAÇÃO 
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Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 72 da Lei Federal nº 14.123/21, 
AUTORIZO os procedimentos necessários para a Contratação de escritório de advocacia, para prestação de 
serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica especializada, em atendimento as necessidades precípuas da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, do Município de Dom Eliseu/PA, pelo período de 
11 meses ou até o fim do exercício fiscal, com a utilização dos recursos oriundos das dotações indicadas 
CONFORME TERMO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA, expedida pelo Setor Contábil. 

-- liét 11u ir 11 t.u.'7 
PEDÕ ~ SÉ DE MESQUITA NETO 
Secretário Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
Decreto Municipal nº 005/2025/GP 

Dom Eliseu, 13 de janeiro de 2025 
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